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RESUMO DO OBJETO
O presente decreto prorroga, até o dia 19 de maio de 2021, todas as medidas temporárias e emergenciais de prevenção
de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19) estabelecidas no Decreto Municipal nº 019, de 18 de abril de 2021, com
fundamento no estado de emergência em saúde pública de importância nacional e na declaração de pandemia pela
Organização Mundial da Saúde, podendo novas medidas serem adotadas a qualquer momento conforme o cenário
epidemiológico local, com vigência a partir da data de publicação e efeitos retroativos a 3 de maio de 2021.
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